CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2013
CONVITE Nº001/2013

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR DO SUL, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 422, fundos, 2º andar, Centro, Salvador do Sul/RS, inscrita no CNPJ sob nº 11.934.581/0001-55, neste ato representada por seu Presidente, Pedro Valdemar Stein, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 277.569.550-72, residente e domiciliado no Município de Salvador do Sul – RS, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado, a empresa OLIVEIRA & FRANCESCHI CONSULTORIA JURÍDICA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.342.641/0001-07, com endereço na Rua Maria Bernardina de Oliveira Maciel, nº 50, conjunto 303, na cidade de Cachoeirinha/RS, neste ato representada pelo Senhor Gabriel de Oliveira, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em Cachoeirinha/RS, portador do CPF nº 764.082.130-49, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente contrato de prestação de serviços, que terá por objeto e como condições o disposto nas cláusulas a seguir expressas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE E OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica à Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, envolvendo os seguintes serviços: Comparecimento em todos os dias de Sessões Plenárias Ordinárias, permanecendo um profissional à disposição pelo tempo que durar a sessão, assessoramento à Mesa Diretora da Câmara e às Comissões Permanentes, emissão de pareceres jurídicos relativos aos Projetos em apreciação na Casa Legislativa, representar o Poder Legislativo judicialmente ou administrativamente perante o Poder Judiciário e Tribunal de Contas, dirimir dúvidas sobre a aplicação das normas regimentais, entre outros solicitados pelo Presidente da Câmara.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância de R$ 2.290,00 (dois mil duzentos e noventa reais), mensais, durante a vigência do presente contrato, e, havendo prorrogação, fica previsto o reajuste pela variação do INPC.

Parágrafo Único – O pagamento será realizado no último dia útil de cada mês, mediante emissão de Nota Fiscal.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro: 
01.01 – Câmara Municipal de Vereadores

01.031.0001.2001 – Manutenção Atividades do Legislativo

3.3.3.90.35.01.00.00.00.0 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica - (10901).

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS

Por motivo técnico e havendo recursos orçamentários, a Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul poderá aditar o contrato, obedecendo a Lei n. 8.666/93 e mantidas as condições da proposta inicial.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS

O presente contrato terá a vigência pelo período de 06 (seis) meses, a contar da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, e assim sucessivamente, sem manifestação das partes, até os limites estabelecidos no art. 57 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

A contratada reconhece os direitos da Câmara Municipal em caso de rescisão administrativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal 8.666/93, sendo que a rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação até o limite dos prejuízos causados a contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Executados os serviços e estando de acordo com o previsto no convite de licitação, na proposta, nas cláusulas contratuais e, ainda, observada a legislação em vigor, serão recebidos pela CONTRATANTE mediante apresentação de Nota Fiscal.
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o Objeto deste contrato nas condições avençadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a. efetuar o pagamento ajustado; 

b. dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato. 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a. prestar os serviços na forma e prazos ajustados; 

b. assumir inteira responsabilidade pelas obrigações tributárias, sociais, trabalhistas e previdenciárias; 

c. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d. apresentar à Câmara Municipal, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação em vigor, em relação ao contrato firmado. 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
A recusa injustificada do adjudicatário em retirar a nota de empenho e ou contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeita e garantida à prévia defesa, às penalidades estabelecidas nos incisos I, III, e IV do Art. 87 da Lei 8.666/93 e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste.

I - Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízos para o serviço;

II – Multa

A sanção de multa será aplicada nos casos de:

Descumprimento dos prazos de entrega dos materiais e/ou serviços. 

a) Atraso de até 05 (cinco) dias, multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da obrigação pendente, por dia de atraso;

b) Atraso superior a 05 (cinco) dias, multa de 1% (um por cento), sobre o valor total da obrigação pendente, por dia de atraso; até no máximo 15% (quinze por cento); após o 16º dia de atraso, o objeto será considerado como inexecutado.

III - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

IV – O valor da multa acima referida será descontado de qualquer fatura ou crédito existente do contratante, em favor da contratada.

V - Pelo atraso injustificado da entrega dos objetos licitados, fica sujeito o adjudicatário às penalidades previstas no CAPUT do Art. 86 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:

VI - Pela não entrega do objeto adjudicado; pela recusa em proceder às modificações devidas, no caso do objeto da licitação não estar em conformidade com as especificações e nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais que interfiram no bom desenvolvimento dos serviços, aplicar-se-á:

a) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal pelo período de até 02 (dois) anos,

b) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no caso de inexecução total ou parcial das Cláusulas do presente Convite, ou enquanto perdurarem os motivos previstos no subitem VI, deste Instrumento ou até que seja promovida a reabilitação, perante a Autoridade que aplicou a penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo Único – A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

A Câmara Municipal de Vereadores fiscalizará a execução dos serviços, por intermédio de seu Presidente em exercício, podendo sustar os pagamentos no todo ou em parte se estiver em desacordo com as condições técnicas exigidas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente contrato fica vinculado a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e ao edital n° 001/2013, bem como a proposta vencedora.

Elegem as partes independentes de qualquer outro por mais privilegiado que for, o Foro da Comarca de Montenegro RS para dirimir qualquer dúvida ou questão do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas. 
Salvador do Sul, 04 de Julho de 2013.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR DO SUL

CONTRATADA: OLIVEIRA & FRANCESCHI CONSULTORIA JURÍDICA
Testemunhas:

Nome: ________________________            Nome:_____________________________
CPF:__________________________           CPF:  _____________________________
